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SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI) – DEPARTAMENTO REGIONAL DE SÃO PAULO 
PROCESSO SELETIVO PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA  

EM CARGOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
EDITAL Nº 1 – SESI/SP, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023 

 
A Gerência Sênior de Recursos Humanos do SESI/SP torna pública a realização de processo 

seletivo para a formação de cadastro de reserva em cargos efetivos e temporários (com prazo superior a 90 
dias) de Professor de Educação Básica, mediante as condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O processo seletivo será regido por este edital e a etapa de exame de habilidades será executada pelo 
Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe). 
1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações, certificações e 
seleções. Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e aperfeiçoado a partir de pesquisas 
acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras técnicas sofisticadas com o intuito de entregar 
resultados confiáveis, obtidos com inovação e alta qualidade técnica. 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá a etapa de exame de habilidades e 
conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, de 
responsabilidade do Cebraspe.  
1.2.1 Após a finalização da etapa de exame de habilidades a que se refere o subitem 1.2 deste edital, haverá 
as seguintes etapas, de responsabilidade do SESI/SP, para os candidatos aprovados na etapa de avaliação 
prática e mediante o surgimento de vagas: 
a) avaliação psicológica, de caráter eliminatório, composta por uma bateria de testes para análise de 
características comportamentais de personalidade, voltadas ao âmbito pessoal e profissional, tais como: 
estilo e preferência de trabalho, interação e comunicação, resolução de problemas, concentração e 
persistência, autoconfiança, controle emocional, independência, reflexão e sociabilidade. Essa etapa poderá 
ocorrer de forma on-line ou presencial. Caso seja necessário o deslocamento, a despesa será de 
responsabilidade do candidato. 
b) avaliação técnica, de caráter eliminatório e classificatório, composta por uma ou mais etapas com o 
objetivo de avaliar as competências e habilidades técnicas necessárias para o desempenho da função, 
conduzidas pela equipe técnica das unidades escolares, prática já amplamente utilizada. Essa etapa poderá 
ocorrer de forma on-line ou presencial. Caso seja necessário o deslocamento, a despesa será de 
responsabilidade do candidato. 
c) comprovação dos requisitos, de caráter eliminatório, na qual o candidato deverá apresentar os 
documentos que comprovem possuir os requisitos exigidos para o exercício da disciplina, conforme o item 2 
deste edital. 
1.3 As provas objetivas serão realizadas nas cidades constantes do Anexo III deste edital. 
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, 
estas poderão ser realizadas em outras localidades. 
1.4 Os candidatos contratados estarão subordinados à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  
2 DAS DISCIPLINAS, DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO 
2.1 GRUPO I 
2.1.1 DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC), de conclusão de Licenciatura em Educação Física; ou de Programa Especial de 
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Formação Docente nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/1997 ou da Deliberação CEE nº 10/1999, na 
disciplina de Educação Física, e registro atualizado no Conselho Regional de Educação Física/CREF. 

2.1.2 DISCIPLINA: PEDAGOGIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Curso Normal Superior; de Licenciatura em Pedagogia/Pedagogia para atuação na 
Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental/Pedagogia – Educação Infantil e Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental; de Habilitação Específica para o Magistério (HEM) e do Curso Normal de Nível Médio; 
de Programa Especial de Formação Pedagógica Superior, qualquer que seja a nomenclatura do Curso, com 
habilitação em Educação Infantil/Programa Especial de Formação de Docentes para a Educação Básica; ou de 
Licenciatura em Educação do Campo, com habilitação em Docência nos Anos Iniciais (para atuação exclusiva 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental). 

2.2 GRUPO II 
2.2.1 DISCIPLINA: ARTE 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura em Educação Artística; de Licenciatura em Arte, em qualquer das 
linguagens: Artes Visuais, Artes Plásticas, Design, Música, Teatro, Artes Cênicas e Dança; de Licenciatura em 
Linguagens e Códigos – Arte; de Licenciatura em Música ou Educação Musical; ou de Programa Especial de 
Formação Docente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/1997 ou da Deliberação CEE nº 10/1999, na 
disciplina de Arte. 

2.2.2 DISCIPLINA: BIOLOGIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura em: Biologia / História Natural / Ciências Biológicas / Ciências Biológicas – 
Programa de Formação Inicial de Professores – para atuação no Ensino Fundamental e Médio; de Licenciatura 
em: Ciências – Biologia / Ciências – Biologia, Física e Química / Ciências – Química/Biologia; de Licenciatura 
em Ciências Naturais/ Ciências Naturais – Biologia; de Licenciatura em: Ciências da Natureza / Ciências da 
Natureza – Biologia / Ciências da Natureza – Biologia e Química / Ciências da Natureza – Biologia, Física e 
Química / Ciências da Natureza: Ciências e Biologia; de Licenciatura em Educação Intercultural – Ciências da 
Natureza; de Licenciatura em Ciências Exatas, com Habilitação em Biologia; de Licenciatura em: Educação do 
Campo – Ciências Agrárias e Biologia / Educação do Campo – Física e Biologia; ou de Programa Especial de 
Formação Docente nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/1997 ou da Deliberação CEE nº 10/1999, na 
disciplina de Biologia. 

2.2.3 DISCIPLINA: CIÊNCIAS DA NATUREZA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura em: Ciências Biológicas / Biologia; de Licenciatura em História Natural; de 
Licenciatura em: Ciências / Ciências – Biologia / Ciências: Biologia, Física e Química / Ciências – Matemática 
e Física / Ciências – Matemática; de Licenciatura em: Ciências da Natureza / Ciências da Natureza – Biologia 
/ Ciências da Natureza – Biologia e Química / Ciências da Natureza – Biologia, Física e Química / Ciências da 
Natureza: Ciências e Biologia / Ciências da Natureza: Ciências e Física / Ciências da Natureza: Ciências e 
Química / Ciências da Natureza e Matemática / Ciências da Natureza para os Anos Finais do Ensino 
Fundamental / Ciências da Natureza – Química/ Ciências da Natureza para os Anos Finais do Ensino 
Fundamental / Ciências Naturais / Ciências Naturais, com Habilitação em Ciências / Ciências Naturais – 
Biologia / Ciências Naturais e Matemática / Ciências Naturais e Matemática – Física / Ciências Naturais e 
Matemática – Matemática / Ciências Naturais e Matemática – Química / Ciências Naturais – Física / Ciências 
Naturais – Química / Ciências – Química e Biologia/ Educação Intercultural – Ciências da Natureza; ou de 
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Programa Especial de Formação Docente nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/1997 ou da Deliberação CEE 
nº 10/1999, na disciplina de Ciências. 

2.2.4 DISCIPLINA: FILOSOFIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura em: Filosofia; de Licenciatura em Filosofia – Programa Segunda 
Licenciatura; de Licenciatura em Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes – Filosofia; de 
Ciências Sociais, com habilitação em Filosofia; de Licenciatura em Ciências Humanas – Filosofia; de 
Licenciatura em Filosofia – Programa de Formação Inicial de Professores – para atuação no Ensino 
Fundamental e Médio; ou de Licenciatura em Ciências da Religião, com Habilitação em Filosofia. 

2.2.5 DISCIPLINA: FÍSICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura em Física; de Licenciatura em Ciências Exatas, habilitação em Física; de 
Licenciatura em Ciências, habilitação em Física; de Licenciatura Integrada Química/Física; de Licenciatura em 
Ciências Naturais, habilitação em Física; de Licenciatura em Ciências Naturais e Matemática, com Habilitação 
em Física; de Licenciatura em Ciências da Natureza; de Licenciatura em Ciências Biológicas, com Habilitação 
em Física; ou de Programa Especial de Formação Docente nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/1997 ou 
da Deliberação CEE nº 10/1999, na disciplina de Física. 

2.2.6 DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de diploma de Licenciatura em Geografia; de Licenciatura Integrada em História e 
Geografia; de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Humanas e Sociais e suas Tecnologias; de Licenciatura 
em Geografia, com Habilitação em História; de Licenciatura em Estudos Sociais, habilitação em Geografia; de 
Licenciatura em Ciências Sociais, habilitação em Geografia; de Licenciatura em Ciências Humanas – Geografia; 
de Licenciatura em História, com Habilitação em Geografia; de Licenciatura Intercultural – Ciências Sociais; 
ou de Programa Especial de Formação Docente nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/1997 ou da 
Deliberação CEE nº 10/1999, na disciplina de Geografia. 

2.2.7 DISCIPLINA: HISTÓRIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de diploma de Licenciatura em História; de Licenciatura Integrada em História e Geografia; 
de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Humanas e Sociais e suas Tecnologias; Licenciatura em Estudos 
Sociais, habilitação em História; de Licenciatura em Ciências Sociais, habilitação em História; de Licenciatura 
em Ciências Humanas – História; de Licenciatura em Geografia, com Habilitação em História; de Licenciatura 
Intercultural – Ciências Sociais; ou de Programa Especial de Formação Docente nos termos da Resolução 
CNE/CEB nº 2/1997 ou da Deliberação CEE nº 10/1999, na disciplina de História. 

2.2.8 DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura específica na Língua Estrangeira – Inglês; de Licenciatura em Letras, com 
Habilitação em Tradução e Intérprete Português e Língua Estrangeira; de Licenciatura em Linguagens e 
Códigos – Inglês; de Licenciatura em Letras, com o mínimo de 160 horas de estudos de Língua Estrangeira; 
ou de Programa Especial de Formação Docente nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/1997 ou da 
Deliberação CEE nº 10/1999, na disciplina de Inglês. O candidato também deverá apresentar certificado de 
qualificação em exames de proficiência, podendo ser qualquer um dos seguintes exames: 

CERTIFICAÇÃO TIPO 
QUALIFICAÇÃO 

MÍNIMA 
CRITÉRIOS COMPLEMENTARES 
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IELTS  
(International English 

Language Testing 
Sistem) 

GENERAL 
TRAINING 

6 Com nenhuma habilidade abaixo de 5 

TOEFL 
(Test of English as a 
Foreign Language) 

IBT 80 

Com nenhuma habilidade abaixo de 
intermediário (Reading abaixo de 3, 

Listening abaixo de 8, Speaking abaixo de 15 
e Writing abaixo de 12) 

Cambridge English 
Qualifications 

– B2 não há 

TKT 
(Teaching Knowledge 

Test) 
MODULE 1 LEVEL 3 não há 

DELTA 
(Diploma in Teaching 
English to Speakers of 

Other Languages) 

MODULE 1 PASS não há 

2.2.9 DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura em: Letras, habilitação em Língua Portuguesa / Letras – Língua e Literatura 
Portuguesa / Letras – Língua Portuguesa e habilitações de língua estrangeiras/ Letras – Língua Portuguesa e 
Literaturas de Língua Portuguesa / Letras Modernas – Português/Inglês e respectivas Literaturas / Letras, 
habilitação em Tradução e Intérprete Língua Portuguesa; de Licenciatura em: Linguagens e Códigos, 
habilitação em Língua Portuguesa / Linguagens e Códigos – Língua Portuguesa / Linguagem e Comunicação / 
Linguagens e Códigos; de Licenciatura em: Educação do Campo, habilitação em Língua Portuguesa / Educação 
do Campo – Linguagens e Códigos; de Licenciatura em Letras: com habilitação em Libras (língua para surdos) 
e Língua Portuguesa; ou de Programa Especial de Formação Docente nos termos da Resolução CNE/CEB nº 
2/1997 ou da Deliberação CEE nº 10/1999, na disciplina de Língua Portuguesa. 

2.2.10 DISCIPLINA: MATEMÁTICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura em Matemática; de Licenciatura em Ciências Exatas, habilitação em 
Matemática; de Licenciatura em Computação, habilitação em Matemática; Licenciatura em Física, com 
Habilitação em Matemática; de Licenciatura em Química, com Habilitação em Matemática; de Licenciatura 
em Ciências, habilitação em Matemática; de Licenciatura em Ciências Naturais e Matemática; de Licenciatura 
em Ciências Biológicas, com Habilitação em Matemática; de Licenciatura em Educação do Campo, habilitação 
em Matemática; ou de Programa Especial de Formação Docente nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/1997 
ou da Deliberação CEE nº 10/1999, na disciplina de Matemática. 

2.2.11 DISCIPLINA: PROGRAMAÇÃO E ROBÓTICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura em Matemática; de Licenciatura em Ciências com habilitação em 
Matemática; de Licenciatura em Ciências com habilitação em Biologia; de Licenciatura em Ciências Biológicas; 
de Licenciatura em Física; de Licenciatura em Ciências da Natureza; de Programa Especial de Formação 
Docente nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/1997 ou da Deliberação CEE nº 10/1999, na disciplina de 
Matemática ou Ciências. 
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2.2.12 DISCIPLINA: QUÍMICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura em Química; de Licenciatura Integrada Química/Física; de Licenciatura em 
Ciências Exatas, com Habilitação em Química; de Licenciatura em Ciências, com Habilitação em Química; de 
Licenciatura em Ciências Naturais, com Habilitação em Química; de Licenciatura em Ciências da Natureza; de 
Licenciatura em Ciências Naturais e Matemática, com Habilitação em Química; de Licenciatura em Ciências 
Biológicas, com Habilitação em Química; ou de Programa Especial de Formação Docente nos termos da 
Resolução CNE/CEB nº 2/1997 ou da Deliberação CEE nº 10/1999, na disciplina de Química. 

2.2.13 DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC, de conclusão de Licenciatura em Sociologia; de Licenciatura em Ciências Sociais; de Licenciatura em 
Ciências Humanas; ou de Programa Especial de Formação Docente nos termos da Resolução CNE/CEB nº 
2/1997 ou da Deliberação CEE nº 10/1999, na disciplina de Sociologia. 
2.3 DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO E DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO 

GRUPO DISCIPLINA ÁREAS DE ATUAÇÃO 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

I Educação Física 

- PEB I Aulista: Ensino Fundamental (do 1º 
ao 5º ano: Educação Física); 
- PEB I Aulista: Ensino Fundamental (do 1º 
ao 5º ano: Cultura Corporal Esportiva); 
- PEB II Aulista: Ensino Fundamental (do 6º 
ao 9º ano: Educação Física); 
- PEB III Aulista: Ensino Médio (Educação 
Física). 

– 

I Pedagogia 

- PEB I Mensalista: Ensino Fundamental (do 
1º ao 5º ano); 
- PEB I Mensalista: Professor Orientador de 
Aprendizagem EJA (POA); 
- PEB I Mensalista: Programa de 
Alfabetização Intensiva (PAI); 
- PEB I Mensalista: Educação Infantil; 
- PEB I Mensalista: Auxiliar Docente. 

– 

II Arte 

- PEB I Aulista: Ensino Fundamental (do 1º 
ao 5º ano); 
- PEB II Aulista: Ensino Fundamental (do 6º 
ao 9º ano); 
- PEB III Aulista: Ensino Médio. 

Linguagens 

II Biologia - PEB III Aulista: Ensino Médio. Ciências da natureza 

II Ciências da Natureza 
- PEB II Aulista: Ensino Fundamental (do 6º 
ao 9º ano). 

Ciências da natureza 

II Filosofia - PEB III Aulista: Ensino Médio. Ciências humanas 

II Física - PEB III Aulista: Ensino Médio. Ciências da natureza 

II Geografia 
- PEB II Aulista: Ensino Fundamental (do 6º 
ao 9º ano); 
- PEB III Aulista: Ensino Médio. 

Ciências humanas 
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II História 
- PEB II Aulista: Ensino Fundamental (do 6º 
ao 9ºano); 
- PEB III Aulista: Ensino Médio. 

Ciências humanas 

II Língua Inglesa 

- PEB I Aulista: Ensino Fundamental (do 1º 
ao 5º ano); 
- PEB II Aulista: Ensino Fundamental (do 6º 
ao 9º ano); 
- PEB III Aulista: Ensino Médio. 

Linguagens 

II Língua Portuguesa 

- PEB II Aulista: Ensino Fundamental (do 6º 
ao 9º ano); 
- PEB II Aulista: Auxiliar Docente; 
- PEB III Aulista: Ensino Médio. 

Linguagens 

II Matemática 

- PEB II Aulista: Ensino Fundamental (do 6º 
ao 9º ano); 
- PEB II Aulista: Auxiliar Docente; 
- PEB III Aulista: Ensino Médio. 

Matemática 

II 
Programação e 
Robótica 

- PEB I Aulista: Ensino Fundamental (do 1º 
ao 5º ano); 
- PEB II Aulista: Ensino Fundamental (do 6º 
ao 9º ano); 
- PEB III Aulista: Ensino Médio. 

Ciências da natureza 

II Química - PEB III Aulista: Ensino Médio. Ciências da natureza 

II Sociologia - PEB III Aulista: Ensino Médio. Ciências humanas 

Legendas: 
PEB I = Professor de Educação Básica I 
PEB II = Professor de Educação Básica II 
PEB III = Professor de Educação Básica III 
2.3.1 O candidato poderá ser selecionado para lecionar em quaisquer áreas de atuação da disciplina à qual 
se inscreveu.  
2.3.2 Os candidatos também poderão ser selecionados para lecionar nas disciplinas que compartilham a 
mesma área de conhecimento. 
2.3.3 O candidato poderá, no ato da solicitação de inscrição, selecionar a ordem de prioridade das áreas de 
atuação (PEB I, PEB II, PEB III etc.). 
2.3.4 Caso o candidato, ao ser selecionado, recuse uma vaga para a qual optou no momento da inscrição 
(disciplina, área de atuação e localidade de vaga de interesse) será excluído do processo. 
2.3.5 Caso o candidato, ao ser selecionado, recuse uma vaga diferente de sua opção (disciplina, área de 
atuação e localidade de vaga de interesse) será mantida sua classificação original. 
2.4 DA REMUNERAÇÃO 
a) PEB I Aulista: R$ 27,02 hora-aula, acrescido de Descanso Semanal Remunerado (DSR) e hora-atividade. 
b) PEB I Mensalista: R$ 5.674,33, acrescido de 15% de hora-atividade. 
c) PEB II Aulista: R$ 30,54 hora-aula, acrescido de DSR e hora-atividade. 
d) PEB III Aulista: R$ 37,25 hora-aula, acrescido de DSR e hora-atividade. 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO 
3.1 Ser aprovado no processo seletivo. 
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3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo/disciplina, conforme o item 2 deste edital. 
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação. 
3.8 Ter aptidão técnica e mental para o exercício das atribuições da disciplina. 
3.9 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 
deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a disciplina por ocasião da 
contratação.  
3.10 Cumprir as determinações deste edital. 
4 DAS VAGAS 

DISCIPLINA VAGAS 

Educação Física CR 

Pedagogia CR 

Arte CR 

Biologia CR 

Ciências da Natureza CR 

Filosofia CR 

Física CR 

Geografia CR 

História CR 

Língua Inglesa CR 

Língua Portuguesa CR 

Matemática CR 

Programação e Robótica CR 

Química CR 

Sociologia CR 

4.1 DA LOTAÇÃO 
4.1.1 O candidato poderá ser lotado nas cidades constantes do Anexo III deste edital.  
5 DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO  
5.1 TAXA: R$ 145,00. 
5.2 Será admitida a solicitação de inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, no período estabelecido no cronograma constante do 
Anexo I deste edital. 
5.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por 
erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
5.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
5.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
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5.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de 
acompanhamento do processo seletivo, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, após efetuado o registro pelo banco. 
5.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do processo 
seletivo. 
5.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
5.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
5.2.6 As solicitações de inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento 
ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
5.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, por meio da página de acompanhamento, após a 
aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. O 
comprovante de inscrição ficará disponível somente até a data de realização das provas objetivas. 
5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
5.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para a disciplina. No sistema de inscrição, o candidato deverá optar 
pela disciplina, pela localidade de interesse e pela localidade de prova (conforme Anexo III deste edital). 
5.4.1.1 O candidato poderá, no ato da solicitação de inscrição, selecionar a ordem de prioridade das áreas de 
atuação (PEB I, PEB II, PEB III etc.), conforme subitem 2.3.3 deste edital. 
5.4.1.2 Somente será permitida uma solicitação de inscrição por Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não será 
permitido ao candidato realizar mais de uma solicitação de inscrição.  
5.4.1.3 Durante o período de solicitação de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de 
disciplina/localidade de interesse/localidade de prova, ordem de prioridade das áreas de atuação, 
atendimento especializado, sistema de concorrência. 
5.4.1.3.1 Para o candidato que alterar a sua solicitação de inscrição, nos termos do subitem 5.4.1.3 deste 
edital, será considerada válida somente a última alteração realizada. 
5.4.1.3.2 Encerrado o período de solicitação de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que 
tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas 
em hipótese alguma. 
5.4.1.4 No momento da solicitação de inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os 
termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou 
não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do processo seletivo, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, 
números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem 
a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
5.4.2 É vedada a solicitação de inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros processos ou para 
outra disciplina. 
5.4.4 Para solicitar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu CPF e enviar, via upload, 
fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em que 
necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros. 
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5.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes 
ao procedimento de envio da fotografia. 
5.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações constantes do subitem 5.4.4 deste 
edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, 
ser submetido à identificação especial no dia de realização das provas. 
5.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de 
realização das provas.  
5.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se 
responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o 
envio. 
5.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, no período provável estabelecido no 
cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às 
instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o 
candidato poderá realizar, no período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às 
determinações do sistema. 
5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 
5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do processo seletivo.  
5.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas objetivas. 
5.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos amparados pelo 
Decreto Federal nº 5.593, de 2 de outubro de 2008, e pelo Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 
2022; pela Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018; pela Lei Estadual nº 12.147, de 12 de dezembro de 
2005, e pela Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, e suas alterações. 
5.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, no 
sistema de inscrição, da possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta apresentação 
da respectiva documentação. 
5.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados na forma do subitem 5.4.8.1 
deste edital deverão, no período de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do 
Anexo I deste edital, proceder conforme subitem 5.4.8.2.1 deste edital ou enviar, via upload, por meio de 
link específico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, a imagem legível 
da documentação de que tratam os subitens 5.4.8.2.2 a 5.4.8.2.4 deste edital, conforme o caso em que se 
enquadra.  
5.4.8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (CadÚnico, conforme o Decreto Federal nº 5.593/2008 e o Decreto Federal 
nº 11.016/2022): 
a) preenchimento do requerimento disponível no aplicativo de inscrição com a indicação do Número de 
Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico; 
b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de 
hipossuficiência), nos termos do Decreto nº 11.016/2022. 



10 

 

5.4.8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, 
conforme a Lei nº 13.656/2018): atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo 
Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a 
doação de medula óssea, bem como a data da doação. 
5.4.8.2.3 3ª POSSIBILIDADE (doadores de sangue, conforme a Lei Estadual nº 12.147, de 12 de dezembro 
de 2005): documento que comprove a doação de sangue, que não poderá ser inferior a três vezes em um 
período de 12 meses que antecedem à data de publicação deste edital. O documento de comprovação da 
doação de sangue deverá ser emitido por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou 
pelo Município. 
5.4.8.2.4 4ª POSSIBILIDADE (estudantes que se encontrem regularmente matriculados em uma das séries 
do ensino fundamental ou médio, curso pré-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
graduação, e que recebem remuneração mensal inferior a dois salários mínimos ou que estejam 
desempregados, conforme a Lei Estadual nº 12.782/2007, e suas alterações): 
5.4.8.2.4.1 A concessão da isenção de que trata o subitem 5.4.8.2.4 deste edital ficará condicionada à 
apresentação, pelo candidato, no ato da solicitação de inscrição: 
a) quanto à comprovação da condição de estudante: 
I – certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino pública ou privada; ou 
II – carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente; e 
b) quanto às condições de remuneração mensal inferior a dois salários mínimo ou de desemprego:  
I – comprovante de renda; ou  
II – declaração, por escrito e assinada, da condição de desempregado. 
5.4.8.3 A realização do procedimento constante do subitem 5.4.8.2.1 deste edital ou o envio da 
documentação constante dos subitens 5.4.8.2.2 a 5.4.8.2.4 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para este processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
5.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de 
cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
5.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a imagem legível da 
documentação constante dos subitens 5.4.8.2.2 a 5.4.8.2.4 deste edital.  
5.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante dos subitens 5.4.8.2.2 a 
5.4.8.2.4 deste edital. Caso seja solicitada pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações. 
5.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 5.4.8.2 deste edital será indeferida. 
5.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 5.4.8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar 
a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página 
de acompanhamento, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23. 
5.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do processo. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal 
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
5.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
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a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas; 
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.4.8.2 deste edital. 
5.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo, 
via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo. 
5.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe. 
5.4.8.10.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato.  
5.4.8.11 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, no período provável 
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23.  
5.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá, 
no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, verificar os motivos do indeferimento de sua solicitação 
e interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após 
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.4.8.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.  
5.4.8.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
5.4.8.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
5.4.8.11.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com este edital. 
5.4.8.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta.  
5.4.8.11.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi deferida, após a análise dos 
recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23.  
5.4.8.12 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição até a data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, sob pena de 
ser automaticamente excluído do processo seletivo. 
5.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 
5.4.9.1 O candidato que necessitar de adaptações razoáveis e tecnologias assistivas para a realização das 
provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 5.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais 
necessários; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data 
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste processo seletivo. O 
laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, que justifique o 
atendimento especializado solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico ou do 
profissional de saúde de nível superior, que atue na área da deficiência do candidato, com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo. 
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5.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) ou em caso de impedimento irreversível, que caracterize deficiência 
permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
5.4.9.1.2 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização das provas não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo 
“ATENDIMENTOS ADICIONAIS” dessa lista de opções e, em seguida, proceder de acordo com o subitem 
5.4.9.6 deste edital. 
5.4.9.1.3 Os candidatos que tenham em seu corpo equipamento tipo marca-passo ou que tenham de fazer 
uso de qualquer equipamento tais como bomba de insulina, para a realização das provas, deverão proceder 
na forma do subitem 5.4.9.1.2 deste edital.  
5.4.9.1.4 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justificados 
pelo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência por ele apresentado, ou seja: 
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo serão indeferidos; 
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo, mas que não sejam por ele solicitados no sistema 
eletrônico de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especializado do 
candidato.  
5.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
objetivas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 5.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para 
realização das provas; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível de laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiência, cuja data 
de emissão seja, no máximo, nos 36 meses anteriores ao último dia de inscrição neste processo seletivo. O 
laudo deve conter a assinatura do médico ou profissional de saúde de nível superior, que atue na área da 
deficiência do candidato (fisioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo ou terapeuta ocupacional), com carimbo 
e número de sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, que ateste a espécie e o grau ou o 
nível da deficiência e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 
5.4.9.2.1 No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 
(Transtorno do Espectro Autista) ou no caso de outros impedimentos irreversíveis, que caracterizem 
deficiência permanente, a validade do laudo é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
5.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, conforme 
o prazo descrito no subitem 5.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar 
durante a realização das provas; 
b) enviar, via upload, a imagem legível da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha 
nascido até a data estabelecida no subitem 5.4.9.8 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá 
ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).  
5.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto 
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.  
5.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.  
5.4.9.3.1.2 Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no máximo, uma hora 
de compensação. 
5.4.9.4 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto 
Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das provas/etapas deverá, conforme o prazo 
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descrito no subitem 5.4.9.8 deste edital, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção 
correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o 
sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 
5.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão realizadas de acordo com o 
nome e o gênero constantes no registro civil.  
5.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar 
realizar as provas/etapas armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 5.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma 
durante realização das provas; 
b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, 
conforme definidos na referida lei. 
5.4.9.5.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o 
atendimento especializado conforme descrito no subitem 5.4.9.5 deste edital não poderá portar armas no 
ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não 
terá classificação alguma no processo seletivo. 
5.4.9.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não 
poderão portar armas no ambiente de provas.  
5.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a 
realização das provas, demais fases do processo seletivo, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho 
auditivo, bomba de insulina, marca-passo etc.) cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido neste 
edital nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de 
inscrição, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 5.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo “ATENDIMENTOS 
ADICIONAIS” e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, 
os recursos especiais necessários para a realização da prova; e 
b) enviar, via upload, a imagem legível do respectivo laudo médico ou laudo caracterizador de deficiência que 
justifique o atendimento solicitado. 
5.4.9.7 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas/fases em 
datas e(ou) horários distintos por motivo de crença religiosa, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 
5.4.9.8 deste edital:  
a) assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;  
b) enviar, via upload, a imagem legível da declaração da congregação religiosa a que pertence, em que conste 
seu nome, atestando a sua condição de membro da igreja, com a devida assinatura do líder religioso.  
5.4.9.8 A documentação citada nos subitens 5.4.9.1 a 5.4.9.7 deste edital deverá ser enviada de forma legível 
no período provável de solicitação de inscrição estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, via upload, por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo 
nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe. 
5.4.9.8.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
5.4.9.8.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias. 
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5.4.9.8.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere os subitens 5.4.9.1 
a 5.4.9.7 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 
5.4.9.9 O candidato que não solicitar atendimento especializado no sistema eletrônico de inscrição e não 
especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especializado, 
ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 5.4.9.1 a 5.4.9.7 deste edital. 
Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento 
especializado.  
5.4.9.10 No caso de solicitação de atendimento especializado que envolva a utilização de recursos 
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser 
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.  
5.4.9.11 A solicitação de atendimento especializado, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios 
de viabilidade e de razoabilidade. 
5.4.9.12 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida no 
período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23.  
5.4.9.12.1 O candidato com a solicitação de atendimento especializado indeferida poderá, no período 
provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, verificar os motivos do indeferimento e interpor recurso 
contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não 
serão aceitos pedidos de revisão.  
5.4.9.12.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a interposição de recurso.  
5.4.9.12.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
5.4.9.12.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
5.4.9.12.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo este edital. 
5.4.9.12.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documentação 
pendente ou complementação desta.  
5.4.9.12.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especializado foi deferida, após 
a análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste 
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23. 
6 DO EXAME DE HABILIDADES E CONHECIMENTOS 
6.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas, de caráter 
eliminatório e classificatório, conforme os quadros a seguir: 
6.1.1 PARA OS CARGOS DO GRUPO I: 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos básicos 15 Eliminatório e 
classificatório (P2) Objetiva Conhecimentos específicos  20 

6.1.2 PARA OS CARGOS DO GRUPO II: 
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PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos básicos 15 
Eliminatório e 
classificatório 

(P2) Objetiva Conhecimentos específicos  20 

(P3) Objetiva Conhecimentos da área de conhecimento 10 

6.2 As provas objetivas para as disciplinas do Grupo I terão a duração de 2 horas e serão aplicadas na data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da tarde. 
6.3 As provas objetivas para as disciplinas do Grupo II terão a duração de 2 horas e 30 minutos e serão 
aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, no turno da 
tarde. 
6.4 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital, será divulgado na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas. 
6.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, para verificar seu local de provas, por meio de busca 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
6.4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 
6.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
6.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 6.4 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no subitem 6.4 deste edital. 
6.5 O edital de resultado final nas provas objetivas será divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, na data provável estabelecida no cronograma 
constante do Anexo I deste edital. 
7 DAS PROVAS OBJETIVAS 
7.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, abrangerão os objetos de avaliação 
constantes do item 11 deste edital e valerão os seguintes pontos: 
a) 35,00 pontos, para as disciplinas do Grupo I; 
b) 45,00 pontos, para as disciplinas do Grupo II. 
7.2 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E), sendo 
uma única resposta correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de respostas, para cada 
questão, cinco campos de marcação: um campo para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, devendo o 
candidato preencher o campo correspondente à resposta considerada por ele correta, de acordo com o 
comando da questão. 
7.3 O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar 
com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. 
7.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro do candidato. 
7.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e(ou) 
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com as instruções contidas na folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de 
marcação não preenchido integralmente. 
7.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu 
processamento eletrônico. 
7.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do número 
de sua inscrição e do número de seu documento de identidade. 
7.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especializado para auxílio no 
preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador especializado 
do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.  
7.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
7.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos cujas provas tiverem sido anuladas na forma do 
subitem 7.9 deste edital e dos que tiverem sido eliminados na forma dos subitens 11.22 e 11.24 deste edital, 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, em até cinco dias úteis a partir 
da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem ficará disponível 
por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no processo seletivo. 
7.10.1 Após o prazo determinado no subitem 7.10 deste edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem da folha de respostas. 
7.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
7.11.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de processamento eletrônico da 
folha de respostas. 
7.11.2 A nota em cada questão das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, 
será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo 
das provas; 0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo 
das provas, não haja marcação ou haja mais de uma marcação. 
7.11.3 O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos, será igual à soma 
das notas obtidas em todas as questões que a compõem. 
7.11.4 Para as disciplinas do Grupo I, será reprovado nas provas objetivas e eliminado do processo seletivo 
o candidato que obtiver nota inferior a 17,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
7.11.5 Para as disciplinas do Grupo II, será reprovado nas provas objetivas e eliminado do processo seletivo 
o candidato que obtiver nota inferior a 22,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
7.11.6 O candidato eliminado na forma dos subitens 7.11.4 ou 7.11.5 deste edital não terá classificação 
alguma no processo seletivo. 
7.11.7 Os candidatos não eliminados na forma dos subitens 7.11.4 ou 7.11.5 deste edital serão ordenados 
por grupo/cargo/disciplina, de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que 
será a soma das notas obtidas nas provas objetivas P1 e P2, e listados em ordem alfabética. 
7.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 
7.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, a partir das 19 horas da data provável 
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
7.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá do período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital para 
fazê-lo, ininterruptamente. 
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7.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, e seguir as instruções ali contidas. 
7.12.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 7.12.2 deste edital, apresentar razões 
para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, e seguir as instruções ali contidas. 
7.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
7.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
7.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
7.12.7 O deferimento de recurso contra questão de prova objetiva gera duas situações distintas: a anulação 
da questão ou a alteração de seu gabarito. A anulação de questão se dá quando o seu julgamento resta 
impossibilitado, o que ocorre nas seguintes situações, entre outras: o assunto abordado na questão foge ao 
escopo dos objetos de avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há mais de 
uma opção que atenda ao comando da questão; há erro de digitação que prejudica o julgamento da questão; 
há contradição entre duas referências bibliográficas válidas. Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro 
material na divulgação ou de apresentação de argumentação consistente que leve a banca a reconsiderar a 
resposta originalmente proposta para a questão. 
7.12.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de questão integrante de prova, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
7.12.7.2 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão integrante 
de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
7.12.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, 
fora do prazo. 
7.12.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial 
definitivo. 
7.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
8 DA NOTA FINAL DA ETAPA DE PROVAS OBJETIVAS 
8.1 A nota final da etapa de provas objetivas será a soma das notas obtidas nas provas objetivas (NFPO). 
8.2 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de nota e o resultado final deverá ser divulgado 
em duas listagens, sendo: 
a) lista geral por disciplina, classificados em ordem decrescente; e  
b) listas locais por disciplina/localidade de vaga, devendo trazer a classificação original do candidato de 
acordo com a lista geral a que se refere a alínea “a” deste subitem. 
8.3 O edital de resultado da etapa de provas objetivas contemplará a relação dos candidatos aprovados, 
ordenados por classificação. 
8.4 Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
9 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO 
9.1 A nota final no processo seletivo será a soma das notas obtidas nas provas objetivas (NFPO) e na avaliação 
técnica, a ser realizada pelo SESI/SP. 
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9.2 Após o cálculo da nota final no processo seletivo e aplicados os critérios de desempate constantes do 
subitem 9.3 deste edital, os candidatos serão classificados por ordem decrescente de nota. 
9.3 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.3.1 Em caso de empate na nota final no processo seletivo, terá preferência o candidato que, na seguinte 
ordem: 
a) obtiver a maior nota na avaliação técnica; 
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos P2;  
c) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos gerais P1; 
d) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos da área de conhecimento P3 (somente para os 
cargos do Grupo II); 
e) tiver maior idade. 
9.3.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “e” do subitem 9.3.1 deste edital serão 
convocados, antes do resultado final no processo seletivo, para a apresentação da imagem legível da certidão 
de nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate. 
9.3.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não apresentarem 
a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos 
e 59 segundos. 
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o processo seletivo contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
10.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos previstos 
na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas. 
10.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este processo seletivo divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23. 
10.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links referentes ao processo 
seletivo, causados pelo Cebraspe, que comprometam as funcionalidades sistêmicas ou gerem a 
indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a esses links serão automaticamente prorrogados, no 
mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A 
prorrogação poderá ser feita sem alteração das condições deste edital. 
10.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de 
resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses 
editais. 
10.4 O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo na Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
por meio do telefone 0800 722 1125, ou via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23, ressalvado o disposto no subitem 10.6 deste edital, e 
por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 
10.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do processo seletivo 
deverá fazê-lo junto à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a 
Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrônico 
sac@cebraspe.org.br. 
10.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do 
subitem 10.3 deste edital. 
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10.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 10.527, de 18 de novembro de 2010 
10.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao processo seletivo, a qualquer tempo, por meio 
de correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento 
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na 
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos, ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 10.5 deste edital. 
10.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 
minutos (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe, localizada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 – SAAN, Edifício Cebraspe, Brasília/DF, 
ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento ao 
Candidato do Cebraspe – SESI/SP – 2023 (Solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, 
CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado 
de cópia dos documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de retificação 
do registro civil. 
10.8.1 O candidato que solicitar a alteração de nome, nos termos do subitem 10.8 deste edital, terá o seu 
nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os eventos com inscrições abertas e para os futuros 
eventos. 
10.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
10.9.1 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento às provas deste certame deverá 
solicitá-lo no momento de realização das provas. 
10.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais 
de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto e assinatura (CNH digital e RG 
digital ou qualquer outro documento digital, com foto e assinatura, válido nos termos da legislação vigente) 
apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 
10.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos vencidos, documentos 
ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada ou 
protocolo do documento de identidade; ou documentos digitais não citados no subitem 10.10 deste edital, 
apresentados fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem foto ou assinatura. 
10.10.2 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade conforme previsto no subitem 10.10 
deste edital não poderão realizar as provas e serão eliminados do processo seletivo. 
10.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas e das demais etapas, não apresentar o 
documento de identidade original, na forma definida no subitem 10.10 deste edital, não poderá realizá-las e 
será automaticamente eliminado do processo seletivo. 
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10.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento 
(original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 
dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação especial, que 
compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência 
será retido pela equipe de aplicação. 
10.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
10.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.  
10.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em 
comunicado. 
10.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu início. 
10.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 
10.15.1 A inobservância do subitem 10.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do processo seletivo. 
10.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
10.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
10.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos 
últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
10.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas, salvo o disposto no subitem 6.4.9.3.1.2 deste edital. 
10.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato do 
processo seletivo. 
10.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 
10.22 Será eliminado do processo seletivo o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, 
relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, 
fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens 
etc.;  
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;  
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;  
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como garrafa 
de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).  
10.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será 
permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 10.22 deste edital. 
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10.22.1.1 Durante o período de provas, não será permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto 
aqueles permitidos no subitem 13.9 deste edital. Também não será permitida a circulação de candidatos, nas 
dependências físicas do ambiente de provas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entres outros. 
10.22.1.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos 
casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for 
amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especializado no ato da solicitação de inscrição, 
conforme subitem 6.4.9.5 deste edital. 
10.22.2 Sob pena de ser eliminado do processo seletivo, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá 
guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, 
telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 10.22 deste edital. 
10.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como 
qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na 
embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, 
incluindo alarmes. O candidato será eliminado do processo caso o seu telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a 
realização das provas. 
10.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser mantida 
embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser 
deslacrada fora do ambiente de provas. 
10.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 10.22 deste 
edital no dia de realização das provas. 
10.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
10.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados. 
10.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção 
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato 
está portando material não permitido. 
10.24 Será automaticamente eliminado do processo seletivo, em decorrência da anulação de suas provas, o 
candidato que durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não 
forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 10.22 
deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas ou na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a aprovação de 
terceiros em qualquer etapa do processo seletivo; 
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l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento 
especializado, conforme previsto no subitem 6.4.9.5 deste edital; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no 
material de prova que lhe for entregue; 
r) registrar, em local não apropriado de qualquer documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o 
identifique; 
s) não permitir a coleta de dado biométrico. 
10.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, o Cebraspe tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.  
10.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios 
de avaliação e de classificação. 
10.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do processo seletivo. 
10.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará 
a eliminação do candidato do processo seletivo. 
10.29 O prazo de validade do processo seletivo esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de 
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
10.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe 
enquanto estiver participando do processo seletivo, por meio de requerimento a ser enviado à Central de 
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 10.7 ou 10.8 deste edital, conforme o caso, 
e perante o SESI/SP, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu 
endereço. 
10.31 As despesas relativas à participação em todas as etapas do processo seletivo e à apresentação para 
perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-admissionais correrão 
às expensas do próprio candidato. 
10.32 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de 
avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 11 deste edital. 
10.33 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos 
objetos de avaliação constantes do item 11 deste edital.  
10.33.1 As jurisprudências dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de 
questões desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas.  
10.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
10.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo SESI/SP. 
11 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
11.1 HABILIDADES 
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11.1.1 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de 
raciocínio. 
11.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
11.2 CONHECIMENTOS 
11.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS AS DISCIPLINAS 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de 
sequenciação textual. Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do 
período. Emprego das classes de palavras. Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 
Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. Emprego dos sinais de pontuação. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Emprego do sinal indicativo de crase. Colocação 
dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. Significação das palavras. Substituição de 
palavras ou de trechos de texto. Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto. Reescrita de 
textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
LEGISLAÇÃO: 1 Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 214). 2 Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei 
Federal nº 9.394/1996 e suas alterações. 3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069/1990 
e suas alterações. 4 Lei Brasileira de Inclusão: Lei Federal nº. 13.146/2015 e suas alterações.  
TEMAS EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICOS: 1 Planejamento e organização do trabalho pedagógico. Processo 
de planejamento. Concepção, importância, dimensões e níveis. Planejamento participativo. Concepção, 
construção, acompanhamento e avaliação. Planejamento escolar. Planos da escola, do ensino e da aula. 2 
Currículo: do proposto à prática. 3 Tecnologias da Informação e da Comunicação na educação. 4 Educação 
para a diversidade, cidadania e educação em e para os direitos humanos. A aprendizagem da leitura como 
um direito humano. 5 Educação integral. 6 Educação ambiental. 7 Fundamentos legais da Educação 
especial/inclusiva e o papel do professor. 8 Educação/sociedade e prática escolar. 9 Tendências pedagógicas 
na prática escolar. 10 Didática e prática histórico-cultural. 11 A didática na formação do professor. 12 
Aspectos pedagógicos e sociais da prática educativa, segundo as tendências pedagógicas. Práticas de 
letramento e multiletramentos. 13 Os Processos de Ensino e de Aprendizagem. O diálogo entre o ensino e a 
aprendizagem. 14 Relação professor/estudante. 15 Compromisso social e ético do professor. 16 
Componentes do processo de ensino. Objetivos; conteúdos; métodos; estratégias pedagógicas e meios. 17 
Interdisciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento. 18 Avaliação escolar e suas implicações 
pedagógicas. 19 O papel político-pedagógico e a organicidade do ensinar, do aprender e do pesquisar. A 
função histórico-cultural da escola. Comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 20 Projeto 
político-pedagógico da escola. Concepção, princípios e eixos norteadores. 21 Políticas Públicas para a 
Educação Básica. 22 Gestão Democrática. 
USO DE TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA BÁSICA: Segurança da informação (Noções de vírus e 
34 pragas virtuais, Procedimentos de backup). Conhecimento da plataforma Google (Google Sala de Aula, 
Google Documentos, Google Planilha). Sistema operacional e ambiente Windows (edição de textos, planilhas 
e apresentações em ambiente Windows). Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA AS DISCIPLINAS DO GRUPO I 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
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1 Histórico da Educação Física. 2 Educação Física enquanto linguagem. 3 Processo de ensino e aprendizagem 
na Educação Física. 4 Construindo competências e habilidades em Educação Física. Ginástica, dança, jogo e 
esporte: tipologia, fundamentos, princípios e temas históricos. 5 Avaliação em Educação Física. 6 Educação 
Física e sociedade. 7 Fundamentos didático-pedagógicos da Educação Física. 8 Atividade física e saúde. 9 
Crescimento e desenvolvimento. 10 Aspectos da aprendizagem motora. 11 Aspectos sócio-históricos da 
Educação Física. 12 Política educacional e Educação Física. 13 Cultura e Educação Física. 14 Aspectos da 
competição e cooperação no cenário escolar. 15 Práticas Corporais. 16 Cultura corporal e cultura corporal do 
movimento. 
DISCIPLINA: PEDAGOGIA  
1 História do pensamento pedagógico brasileiro. 1.1 Teoria da educação, diferentes correntes do 
pensamento pedagógico brasileiro. 2 A didática e o processo de ensino e aprendizagem. Organização do 
processo didático: planejamento, estratégias e metodologias, avaliação. A sala de aula como espaço de 
aprendizagem e interação. A didática como fundamento epistemológico do fazer docente. A importância da 
tecnologia no processo educativo. 3 Concepções de aprendizagem e suas implicações na prática pedagógica 
contemporânea. 3.1 Inatismo, comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo, cognitivismo, 
sociointeracionismo. As bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de 
aprendizagem. As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a psicologia e pedagogia. A teoria das 
inteligências múltiplas de Gardner. 4 Psicologia do desenvolvimento. 4.1 Aspectos históricos e 
biopsicossociais. 5 Relação ensino-aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a 
aprendizagem. 5.1 Concepção do Educar e Cuidar na Educação Infantil. 5.2 A Educação Infantil e a relação 
com o ingresso no Ensino Fundamental e o processo de alfabetização. 5.3 Concepções de letramento na 
Educação Infantil; Jogos, ludicidade e a cultura infantil. 6 Avaliação do processo ensino-aprendizagem, 
avaliação de contexto na educação infantil e parâmetros nacionais de qualidade na Educação Infantil. 7 
Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil. Diretriz Municipal da Educação Infantil. 8 Teorias do 
currículo. Concepções de currículo. 9 Acesso, permanência e sucesso do aluno na escola. Evasão escolar: 
causas e consequências. 10 Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão educacional. 11 O professor: 
formação e profissão. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DO GRUPO II 
DISCIPLINA: ARTE 
1 Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de Arte no Brasil. 2 A arte e o processo de construção da 
cidadania. 3 As diversas linguagens artísticas: estética ― conceitos e contextos. 4 Aspectos da cultura popular 
brasileira e as manifestações populares: formação histórica, multiculturalismo. 5 A arte da pré-história 
brasileira. 5.1 Arte indígena. 5.2 Arte africana. 6 As artes visuais no Brasil: do barroco colonial brasileiro aos 
dias atuais. 7 As artes audiovisuais: TV, cinema, fotografia, multimídia – novos recursos/novas linguagens. 8 
A música no Brasil: do período colonial aos dias atuais. 9 O teatro no Brasil: história e movimentos. 10 A dança 
no Brasil: dramática e folclórica, popular e erudita. 11 Principais movimentos artísticos do século XX no Brasil. 
12 Avaliação em arte: processos avaliativos em produções artísticas escolares com atenção para os processos 
de criação. 
DISCIPLINA: BIOLOGIA 
1 Identidade dos seres vivos: aspectos físicos, químicos e estruturais da célula; as organelas; a organização 
celular: seres procariontes, eucariontes e sem organização celular; funções celulares: síntese, transporte, 
eliminação de substâncias e processos de obtenção de energia: fermentação, fotossíntese e respiração 
celular. 2 Noções básicas de microscopia. 3 Origem e evolução da vida: hipóteses sobre a origem da vida; 
teoria de Lamarck e teoria de Darwin; origem do ser humano. 4 Diversidade da vida: principais características 
dos representantes de cada domínio e de cada reino da natureza; regras de nomenclatura; biodiversidade no 
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planeta e no Brasil. 5 Características anatômicas e fisiológicas do ser humano: fisiologia dos sistemas 
biológicos (digestório, respiratório, cardiovascular, urinário, nervoso, endócrino, imunológico, reprodutor e 
locomotor). 6 Transmissão da vida: fundamentos da hereditariedade ― gene e código genético; primeira e 
segunda leis de Mendel; aplicações da engenharia genética: clonagem, transgênicos. 7 Interação entre os 
seres vivos: conceitos básicos em ecologia; relações tróficas (cadeias e teias alimentares; distribuição natural 
da matéria e da energia e concentração de pesticidas e de subprodutos radiativos); relações ecológicas 
limitadoras do crescimento populacional; ecossistemas do Brasil. 8 Ensino de Biologia: conhecimento 
científico e habilidade didática no ensino de Biologia. 9 A construção do conhecimento no ensino de Biologia: 
abordagens metodológicas. 10 Recursos didáticos no ensino de Biologia (utilizados em sala de aula e 
laboratório, incluindo conhecimentos básicos de técnicas, materiais e normas de segurança laboratoriais). 11 
O ensino de Biologia e as novas tecnologias da informação e comunicação. 12 Avaliação de aprendizagem 
aplicada ao conhecimento biológico. 
DISCIPLINA: CIÊNCIAS DA NATUREZA 
1 Seres vivos e ambiente: características morfofisiológicas dos grupos de vírus aos mamíferos e de algas a 
angiospermas e suas relações entre si e com o meio. 2 Citologia e histologia; organização das células; divisão 
celular – características dos tecidos básicos animais e vegetais. 3 Reprodução: tipos de reprodução – 
reprodução humana – características hereditárias: sexualidade e IST. 4 Evolução: origem da vida; evolução 
dos seres vivos e seres humanos. 5 Sistema imunológico e vacinas; Vacinação e saúde pública; Nutrição e 
funcionamento integral do corpo. 6 Misturas e substâncias: propriedades e processos de separação; átomos, 
moléculas e substâncias; reações químicas; átomo e eletricidade; gases e líquidos. Estrutura e propriedades 
da matéria: elementos químicos, tabela periódica e modelos atômicos. 7 Ondas e energia: ondas 
eletromagnéticas – luz, visão, espectro eletromagnético; óptica e suas leis; problemas da visão; ondas e 
comunicação; tipos de energia e suas transformações; propagação da energia. 8 Medidas de grandezas; 
Estados físicos da matéria; Força e movimento; Energia térmica, calor e temperatura; Energia cinética e 
potencial e transformações das formas de energia; Gravidade, massa e peso; Trabalho e potência; Máquinas 
simples. 9 Terra – energia e vida; a terra e a luz no espaço, seus movimentos e suas consequências; atmosfera 
e pressão; a vida na terra e suas relações com a energia solar; camadas da terra; condições ambientais e 
condições de sobrevivência; desequilíbrio ambiental, conservação ambiental e desenvolvimento sustentável. 
10 Ciclos biogeoquímicos: água, carbono e oxigênio. 11 Metodologia de ensino de ciências: organização 
didático-pedagógica e suas implicações na construção do conhecimento em sala de aula; organização 
didático-pedagógica, ensino investigativo e alfabetização científica. 
DISCIPLINA: FILOSOFIA 
1 A emergência da filosofia grega. 1.1 Filosofia e a cidade. 1.2 Filosofia e a democracia. 1.3 Filosofia e a 
universalização da palavra. 1.4 Filosofia, verdade e argumentação. 2 Filosofia e os conhecimentos tradicionais 
(narrativas/mitos). 2.1 Filosofia e a consciência cotidiana. 2.2 Filosofia, a arte e as ciências. 3 Filosofia e ação. 
3.1 Moral, ética e política. 3.2 Filosofia, ética e felicidade (Platão, Aristóteles, Agostinho de Hipona e Spinoza). 
3.3 Ética, autonomia da razão e dignidade (Kant). 3.4 Crítica e genealogia da moral (Nietzsche). 3.5 
Contextualização histórica dessas questões e principais argumentos. 4 Filosofia e conhecimento científico. 
4.1 Racionalismo (Descartes) e empirismo (Bacon). 4.2 Filosofia e crítica da técnica (Heidegger, Benjamin). 
4.3 Contextualização histórica dessas questões e principais argumentos. 5 Filosofia e experiência estética. 5.1 
Arte e absoluto (Hegel), arte e afirmação da vida (Nietzsche). 5.2 Arte e sentido (Heidegger e Gadamer). 5.3 
Arte e capitalismo (Benjamin, Adorno e Horkheimer). 5.4 Contextualização histórica dessas questões e 
principais argumentos. 6 Reflexões acerca do ensino de Filosofia no Ensino Médio. 6.1 Ensino de Filosofia e 
interdisciplinaridade. 6.2 Estratégias didáticas e seleção de conteúdos. 
DISCIPLINA: FÍSICA 
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1 História e Evolução das ideias da Física: cosmologia antiga; a física de Aristóteles; origens da mecânica. 2 
Mecânica: cinemática escalar e vetorial; movimento circular; leis de Newton e suas aplicações; trabalho; 
potência; energia, conservação e suas transformações, impulso; quantidade de movimento, conservação da 
quantidade de movimento; gravitação universal; estática dos corpos rígidos; estática dos fluidos; princípios 
de Pascal, Arquimedes e Stevin. 3 Termodinâmica: calor e temperatura; temperatura e dilatação térmica; 
calor específico; trocas de calor; mudança de fase e diagramas de fases; propagação do calor; teoria cinética 
dos gases; energia interna; lei de Joule; transformações gasosas; leis da termodinâmica: entropia e entalpia; 
máquinas térmicas; ciclo de Carnot. 4 Eletromagnetismo: introdução à eletricidade; campo elétrico; lei de 
Gauss; potencial elétrico; corrente elétrica; potência elétrica e resistores; circuitos elétricos; campo 
magnético; lei de Ampère; lei de Faraday; propriedades elétricas e magnéticas dos materiais. 5 Ondulatória: 
movimento harmônico simples; oscilações livres, amortecidas e forçadas; ondas; ondas sonoras e 
eletromagnéticas; frequências naturais e ressonância. 6 Óptica Geométrica: reflexão e refração da luz; 
instrumentos ópticos – características e aplicações. 7 Óptica Física: interferência; difração; polarização. 8 
Ensino de Física: conhecimento científico e habilidade didática no ensino de Física. A construção do 
conhecimento no ensino da Física: abordagens metodológicas. Recursos didáticos no ensino de Física 
(utilizados em sala de aula e laboratório, incluindo conhecimentos básicos de técnicas, materiais e normas 
de segurança laboratoriais). 9 Avaliação de aprendizagem aplicada ao conhecimento da física. 
DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
1 Concepções do pensamento geográfico e sua influência no ensino da Geografia. Sociedade, lugar e 
paisagem no ensino da Geografia. Currículo: cultura e territorialidade no ensino da Geografia. 2 Cartografia: 
Meios de orientação e de representação cartográfica; Localização de pontos por coordenadas geográficas; 
Transformação e cálculo de escalas; Sistemas de projeções. 3 Geopolítica e Geografia Econômica. O espaço 
como produto do ser humano. Capitalismo. Países desenvolvidos e em desenvolvimento. Processo de 
regionalização e globalização. Economia do pós-guerra. O Brasil, a nova ordem mundial e a globalização. O 
comércio internacional. O MERCOSUL. A economia mundial e do Brasil. Energia e transporte. A agropecuária. 
O comércio. A indústria. Os serviços. As relações de trabalho. As desigualdades sociais e a exploração 
humana. O meio técnico-científico-informacional. 4 Geografia da população. A população e as formas de 
ocupação do espaço. Dinâmicas migratórias internacionais contemporâneas. Os contrastes regionais do 
Brasil. Leitura e interpretação de imagens, gráficos e mapas do espaço brasileiro. Urbanização e 
metropolização. 5 Dinâmicas da natureza e seus fatores endógenos e exógenos. Ecossistemas naturais. 
Impactos ambientais. Recursos naturais e a problemática ambiental atual. Política ambiental. Mudanças 
climáticas e sustentabilidade e suas diferentes manifestações escalares: global, nacional, regional e local. 6 
Abordagens teórico-metodológicas no ensino da Geografia. 7 Novas tecnologias de comunicação e 
informação no ensino da Geografia. 8 Evidências de aprendizagem no ensino da Geografia. 
DISCIPLINA: HISTÓRIA 
1 Concepções do pensamento histórico, a dinâmica historiográfica e sua influência no ensino da História. 
Memória, oralidade e cotidiano no ensino de História. Currículo: cultura, gênero, direitos humanos, meio 
ambiente, história local e diversidade étnico racial no ensino de História, novas abordagens teóricas e 
metodológicas no ensino de História. Novas tecnologias de comunicação e informação no ensino de História. 
Aspecto avaliativo no ensino de História. 2 Idade Média. Reinos Germânicos. A Igreja e o Sacro Império. 
Feudalismo. Império Bizantino. Os Árabes e o Islamismo. Cruzadas e a expansão das sociedades cristãs. 36 
Ressurgimento urbano e renascimento comercial na Europa. Formação das monarquias nacionais europeias. 
3 Os reinos africanos, do século V ao século XV. Reino de Axum. Reino do Mali. Reino de Gana. Reino Kush. 
Reino do Manicongo. Reino do Zimbábue. Dinâmica comercial entre África e Europa na Idade Média. 4 Idade 
Moderna. As primeiras grandes navegações. Mercantilismo. O renascimento. Reformas religiosas na Europa. 
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O absolutismo. O iluminismo. Revolução Francesa. 5 Idade Contemporânea. Guerras Napoleônicas. 
Unificação de países da Europa. Neocolonialismo imperialista na África, Ásia e Oceania. Expansão e 
desenvolvimento dos Estados Unidos da América. Revolução Industrial. Movimentos de independência nas 
Américas e no Caribe. Primeira Guerra Mundial. Surgimento de regimes totalitários na Europa. Segunda 
Guerra Mundial. Criação da Organização das Nações Unidas (ONU) e Declaração Universal dos Direitos 
Humanos. Guerra Fria, corrida armamentista e espacial e a queda do muro de Berlim. 6 Dinâmica, relações, 
rupturas e transformações da organização sociopolítica, econômica e cultural no Brasil. Escravidão e 
resistência negra e indígena no Brasil colonial. O uso das tecnologias: de agricultura, de beneficiamento de 
cultivo, de mineração e de edificações trazidas pelos escravizados, bem como a produção científica, artística 
(artes plásticas, literatura, música, dança, teatro) e política. Cultura e religiosidade africana e indígena no 
Brasil. Movimento de independência no Brasil. Organização sociopolítica, econômica e cultural no Império: 
1º e 2º Reinado. As revoluções sociais: Cabanagem, Balaiada, Farroupilha, Sabinada, Revolta dos Malês, 
Quebra Quilo; Abolição e Movimento Republicano no Brasil. 7 Dinâmica, relações, rupturas e transformações 
da organização sociopolítica, econômica e cultural no Brasil na República. 
DISCIPLINA: LÍNGUA INGLESA  
1 Leitura e compreensão de textos em Língua Inglesa de diversos gêneros textuais. 2 Tendências pedagógicas 
do ensino de Língua Inglesa: abordagem da linguagem sob novos enfoques. 3 Uso e domínio das estratégias 
de leitura: skimming, scanning, prediction. Compreensão geral do texto. Reconhecimento de informações 
específicas. Inferência e predição. Palavras cognatas e falsos cognatos, entre outros. 4 Estudo do léxico. 5 
Aspectos linguísticos e gramaticais. Classes de palavras. Análise sintática. Colocações. 6 Relação entre língua, 
cultura e sociedade. 7 O tratamento da produção escrita como processo (planejamento/produção/ 
revisão/correção e reescrita). Comportamento leitor. Comportamento escritor. 8 A avaliação no ensino e na 
aprendizagem da Língua Inglesa na educação básica. 
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA 
1 Fonologia: relação letra e fonema. 2 Separação de sílaba e translineação. 3 Acentuação gráfica e tônica. 4 
Ortografia e pontuação. 5 Morfologia. Estrutura de palavras. Processos de formação de palavras. Classes 
gramaticais de palavras. 6 Sintaxe. Frase, oração e período. 7 Tipos de períodos. Período simples e composto. 
8 Análise morfossintática de período simples. 9 Análise de período composto por coordenação. 10 Análise de 
período composto por subordinação (orações substantivas, adjetivas e adverbiais). 11 Sintaxe de 
concordância verbal e nominal. 12 Sintaxe de regência verbal e nominal. 13 Colocação pronominal. 14 
Semântica. Sinonímia; antonímia; homonímia; paronímia; polissemia; ambiguidade. 15 Linguagem. Funções 
da linguagem. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Níveis de linguagem. 16 Coesão e coerência. 17 
Tipologia textual e gênero textual. Narração, descrição, dissertação, carta (argumentativa, familiar, 
comercial, convite etc.). 18 Noções de estilística. 19 Prática de produção de textos orais e escritos: produção 
para aprofundamento, produção por frequentação, operadores da produção de texto. Linguagem oral, 
oralização e oralidade; procedimentos e comportamentos de produção, leitura de textos orais e escritos; 
fluência leitora com compreensão. Comportamento leitor. Comportamento escritor. 20 Estratégias didáticas 
para o ensino de leitura. 21 Metodologia de ensino da Língua Portuguesa: organização didático-pedagógica 
e suas implicações na construção do conhecimento em sala de aula. 22 Semiótica, multiletramento e 
multimodalidade. 
DISCIPLINA: MATEMÁTICA 
1 Números. Propriedades e operações fundamentais com números inteiros, racionais, irracionais e reais. 2 
Construção do conceito de número: conservação de grandezas, classificação (classe e inclusão de classes), 
construção de sequências. 3 Sistema de numeração decimal: escrita numérica e operações com números 
naturais, inteiros e racionais decimais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação). 4 
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Problemas envolvendo procedimentos e significados das operações com números naturais, números inteiros 
relativos e números racionais. 5 Divisibilidade: regras de divisibilidade, fatoração e resolução de problemas. 
5.1 Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC): processos e resoluções de problemas. 
6 Grandezas e Medidas: noções e unidades de medidas de Perímetro, Área e Volume. Conversões de unidades 
de medidas mais usuais e resolução de problemas envolvendo as grandezas Comprimento, Massa, Tempo, 
Área, Volume, Capacidade e Sistema Monetário Brasileiro. 7 Funções. Igualdade de funções. Determinação 
do domínio de uma função. Funções crescentes, decrescentes; os zeros e o sinal de uma função. Funções do 
1º grau, funções do 2º grau. 8 Equações e inequações; Sistemas de equações de 1º grau. 9 Geometria. 
Geometria plana: transformações geométricas: reflexão, translação e rotação; semelhança de figuras planas; 
ângulos formados por retas paralelas e transversais; elementos e propriedades das figuras planas: triângulos, 
quadriláteros, polígonos regulares e circunferências. Geometria espacial: elementos e características dos 
prismas e pirâmides. 10 Relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras. Trigonometria do 
triângulo retângulo, estudo do seno, cosseno e tangente. 11 Sequências numéricas e figurais. Lei de formação 
de sequências numéricas. 12 Noções de estatística. Medidas de tendência central. Medidas de dispersão, 
distribuição de frequência. Gráficos. Tabelas. 13 Matemática financeira. Razão e proporção direta e inversa. 
Porcentagem, juros e taxas de juros, juro simples e juro composto, descontos simples. 14 Cálculo e resolução 
de problemas de Probabilidade. 15 Tendências do Ensino da Matemática. Sequências didáticas e resolução 
de situações-problema como estratégia metodológica de ensino. Letramento Matemático. Contextualização 
no ensino de matemática. História da Matemática. Educação Matemática Crítica. Uso das TICs – Tecnologias 
da Informação e Comunicação. Modelagem Matemática. Etnomatemática. 16 Avaliação e educação 
matemática. Formas e instrumentos de avaliação. 
DISCIPLINA: PROGRAMAÇÃO E ROBÓTICA 
1 Introdução ao mundo da robótica. 2 Modelagem cinemática – Direta e inversa, sistemas de coordenadas. 
3 Conceito de automação e robótica. 4 História da automação. 5 Automação industrial e suas aplicações. 6 
Robótica e suas variações. 7 Práticas de robótica. 8 Como realizar dispositivos simples e práticos no ensino 
de robótica. 9 Tendências Pedagógicas. 
DISCIPLINA: QUÍMICA 
1 História da Química: a Alquimia como precursora da ciência Química, o nascimento da Química moderna, 
Química e sociedade. 2 O mundo e suas transformações: leis ponderais (Lavoisier, Proust, Dalton, Richter); 
leis das reações gasosas de Gay Lussac; hipótese de Avogadro, mole, molécula; Cálculos Estequiométricos; 
natureza elétrica da matéria (os trabalhos de Faraday). 3 Ligações químicas: iônica, covalente, 
eletronegatividade; repulsão de pares eletrônicos, geometria molecular; teoria da ligação de valência. 4 
Sólidos, líquidos e Gases no universo da Química: evolução do conceito de matéria; características e 
propriedades; líquidos e sólidos ideais, ligações químicas nos sólidos e líquidos. 5 Sólidos, líquidos e gases 
reais; mudança de estado, diagrama de fase. 6 Soluções: misturas, tipos de solução, concentração e 
solubilidade; propriedades coligativas, eletrólitos, íons em solução aquosa. 7 O modelo atômico: evolução 
dos conceitos de átomo; propriedades dos átomos (eletronegatividade, afinidade eletrônica e suas 
dimensões). 8 Funções químicas e aplicações: ácidos; bases; sais; óxidos; reações em solução aquosa de 
ácido-base, precipitação e complexação; equilíbrio das soluções aquosas de ácido-base, dissociação, 
hidrólise, indicadores ácido-base de titulação, tampões, estequiometria de soluções. 9 A tabela periódica: 
histórico da tabela e sua construção; o problema da classificação (metais, não metais e semimetais), gases 
nobres e química do carbono. 10 Cinética e equilíbrio químico: velocidades e mecanismos de reação; equação 
de velocidade, teoria de colisões, complexo ativado, catálise. 11 Química Orgânica: princípios básicos da 
nomenclatura orgânica; funções orgânicas, reações e mecanismos de reação. 12 Ensino de Química: 
conhecimento científico e habilidade didática no ensino de Química. A construção do conhecimento no 
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ensino da Química: abordagens metodológicas. 13 Recursos didáticos no ensino de Química (utilizados em 
sala de aula e laboratório, incluindo conhecimentos básicos de técnicas, materiais e normas de segurança 
laboratoriais). 14 Avaliação de aprendizagem aplicada ao conhecimento químico. 
DISCIPLINA: SOCIOLOGIA 
1 A constituição do saber sociológico. 1.1 A Sociologia como ciência. 1.2 Subjetividade e objetividade. 1.3 A 
questão metodológica nas ciências sociais e a pesquisa social. 2 Estrutura e organização social. 2.1 Estrutura 
da sociedade. 2.2 Instituições sociais. 2.3 Classes sociais, estratificação e desigualdade: Karl Marx e Max 
Weber. 2.4 Classe social na sociedade ocidental atual: classes e estilos de vida. 3 Problemas sociais 
contemporâneos. 3.1 As desigualdades sociais. 3.2 Exclusão social. 3.3 Preconceito e discriminação. 3.4 
Movimentos sociais tradicionais e novos. 3.5 Gênero e envelhecimento. 3.6 Gênero e violência. 3.7 Cultura e 
consumo. 3.8 Violência e Estado. 3.9 Migrações. 3.10 Ética e Cidadania. 3.11 Sociedade, trabalho e emprego, 
relações sociais e transformações do trabalho. 3.12 Os meios de comunicação e a questão ideológica. 3.13 O 
meio ambiente e o desenvolvimento tecnológico. 3.14 A globalização e os Estados nacionais. 3.15 Diversidade 
cultural e étnica. 3.16 Religião e Sociedade. 4 Metodologia de ensino de Sociologia. 
CONHECIMENTOS DA ÁREA DE CONHECIMENTO 
ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS HUMANAS 
1. Cultura Material e Imaterial; patrimônio e diversidade cultural no Brasil. A Conquista da América. Conflitos 
entre europeus e indígenas na América colonial. A escravidão e formas de resistência indígena e africana na 
América. História cultural dos povos africanos. A luta dos negros no Brasil e o negro na formação da sociedade 
brasileira. História dos povos indígenas e a formação sociocultural brasileira. Movimentos culturais no mundo 
ocidental e seus impactos na vida política e social. 2. Cidadania e democracia na Antiguidade; Estado e direitos 
do cidadão a partir da Idade Moderna; democracia direta, indireta e representativa. Revoluções sociais e 
políticas na Europa Moderna. Formação e organização do território brasileiro; as regiões brasileiras; políticas 
de reordenamento territorial. As lutas pela conquista da independência política das colônias da América. 
Grupos sociais em conflito no Brasil imperial e a construção da nação. O desenvolvimento do pensamento 
liberal na sociedade capitalista e seus críticos nos séculos XIX e XX. Políticas de colonização, migração, 
imigração e emigração no Brasil nos séculos XIX e XX. A atuação dos grupos sociais e os grandes processos 
revolucionários do século XX: Revolução Bolchevique, Revolução Chinesa, Revolução Cubana. Geopolítica e 
conflitos entre os séculos XIX e XX: Imperialismo, a ocupação da Ásia e da África, as Guerras Mundiais e a 
Guerra Fria. Os sistemas totalitários na Europa do século XX: nazifascismo, franquismo, salazarismo e 
stalinismo. Ditaduras políticas latino-americanas: Estado Novo no Brasil e ditaduras na América Latina. 
Conflitos político-culturais pós-Guerra Fria, reorganização política internacional e os organismos multilaterais 
nos séculos XX e XXI. A luta pela conquista de direitos pelos cidadãos: direitos civis, humanos, políticos e 
sociais. Direitos sociais nas constituições brasileiras. Políticas afirmativas. Vida urbana: redes e hierarquia das 
cidades, pobreza e segregação espacial. 3 Diferentes formas de organização da produção: escravismo antigo, 
feudalismo, capitalismo, socialismo e suas diferentes experiências. Economia agroexportadora brasileira: 
complexo açucareiro; a mineração no período colonial; a economia cafeeira; a borracha na Amazônia. 
Revolução Industrial: criação do sistema de fábrica na Europa e transformações no processo de produção. 
Formação do espaço urbano-industrial. Transformações na estrutura produtiva no século XX: o fordismo, o 
toyotismo, as novas técnicas de produção e seus impactos. A industrialização brasileira, a urbanização e as 
transformações sociais e trabalhistas. A globalização e as novas tecnologias de telecomunicação e suas 
consequências econômicas, políticas e sociais. Produção e transformação dos espaços agrários. 
Modernização da agricultura e estruturas agrárias tradicionais. O agronegócio, a agricultura familiar, os 
assalariados do campo e as lutas sociais no campo. A relação campo-cidade. 4 Relação homem-natureza, a 
apropriação dos recursos naturais pelas sociedades ao longo do tempo. Impacto ambiental das atividades 
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econômicas no Brasil. Recursos minerais e energéticos: exploração e impactos. Recursos hídricos; bacias 
hidrográficas e seus aproveitamentos. As questões ambientais contemporâneas: mudança climática, ilhas de 
calor, efeito estufa, chuva ácida, destruição da camada de ozônio. A nova ordem ambiental internacional; 
políticas territoriais ambientais; uso e conservação dos recursos naturais, Unidades de Conservação, 
corredores ecológicos, zoneamento ecológico e econômico. Origem e evolução do conceito de 
sustentabilidade. Estrutura interna da Terra. Estruturas do solo e do relevo; agentes internos e externos 
modeladores do relevo. Situação geral da atmosfera e classificação climática. As características climáticas do 
território brasileiro. Os grandes domínios da vegetação no Brasil e no mundo. 5 Projeções cartográficas; 
leitura de mapas temáticos, físicos e políticos; tecnologias modernas aplicadas à Cartografia. 
ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS DA NATUREZA 
1 Noções de ordem de grandeza. Notação Científica. Sistema Internacional de Unidades. Metodologia de 
investigação: a procura de regularidades e de sinais na interpretação física do mundo. Observações e 
mensurações: representação de grandezas físicas como grandezas mensuráveis. Ferramentas básicas: 
gráficos e vetores. Conceituação de grandezas vetoriais e escalares. Operações básicas com vetores. 2 
Grandezas fundamentais da mecânica: tempo, espaço, velocidade e aceleração. Relação histórica entre força 
e movimento. Descrições do movimento e sua interpretação: quantificação do movimento e sua descrição 
matemática e gráfica. Casos especiais de movimentos e suas regularidades observáveis. Conceito de inércia. 
Noção de sistemas de referência inerciais e não inerciais. Noção dinâmica de massa e quantidade de 
movimento (momento linear). Força e variação da quantidade de movimento. Leis de Newton. Centro de 
massa e a ideia de ponto material. Conceito de forças externas e internas. Lei da conservação da quantidade 
de movimento (momento linear) e teorema do impulso. Momento de uma força (torque). Condições de 
equilíbrio estático de ponto material e de corpos rígidos. Força de atrito, força peso, força normal de contato 
e tração. Diagramas de forças. Identificação das forças que atuam nos movimentos circulares. Noção de força 
centrípeta e sua quantificação. A hidrostática: aspectos históricos e variáveis relevantes. Empuxo. Princípios 
de Pascal, Arquimedes e Stevin: condições de flutuação, relação entre diferença de nível e pressão 
hidrostática. 3 Conceituação de trabalho, energia e potência. Conceito de energia potencial e de energia 
cinética. Conservação de energia mecânica e dissipação de energia. Trabalho da força gravitacional e energia 
potencial gravitacional. Forças conservativas e dissipativas. 4 Força peso. Aceleração gravitacional. Lei da 
Gravitação Universal. Leis de Kepler. Movimentos de corpos celestes. Influência na Terra: marés e variações 
climáticas. Concepções históricas sobre a origem do universo e sua evolução. 5 Carga elétrica e corrente 
elétrica. Lei de Coulomb. Campo elétrico e potencial elétrico. Linhas de campo. Superfícies equipotenciais. 
Poder das pontas. Blindagem. Capacitores. Efeito Joule. Lei de Ohm. Resistência elétrica e resistividade. 
Relações entre grandezas elétricas: tensão, corrente, potência e energia. Circuitos elétricos simples. 
Correntes contínua e alternada. Medidores elétricos. Representação gráfica de circuitos. Símbolos 
convencionais. Potência e consumo de energia em dispositivos elétricos. Campo magnético. Imãs 
permanentes. Linhas de campo magnético. Campo magnético terrestre. 6 Feixes e frentes de ondas. Reflexão 
e refração. Óptica geométrica: lentes e espelhos. Formação de imagens. Instrumentos ópticos simples. 
Fenômenos ondulatórios. Pulsos e ondas. Período, frequência, ciclo. Propagação: relação entre velocidade, 
frequência e comprimento de onda. Ondas em diferentes meios de propagação. 7 Conceitos de calor e de 
temperatura. Escalas termométricas. Transferência de calor e equilíbrio térmico. Capacidade calorífica e calor 
específico. Condução do calor. Dilatação térmica. Mudanças de estado físico e calor latente de 
transformação. Comportamento de Gases ideais. Máquinas térmicas. Ciclo de Carnot. Leis da Termodinâmica. 
Aplicações e fenômenos térmicos de uso cotidiano. Compreensão de fenômenos climáticos relacionados ao 
ciclo da água. 8 Evidências de transformações químicas. Interpretando transformações químicas. Sistemas 
Gasosos: Lei dos gases. Equação geral dos gases ideais, Princípio de Avogadro, conceito de molécula; massa 
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molar, volume molar dos gases. Teoria cinética dos gases. Misturas gasosas. Modelo corpuscular da matéria. 
Modelo atômico de Dalton. Natureza elétrica da matéria: Modelo Atômico de Thomson, Rutherford, 
Rutherford-Bohr. Átomos e sua estrutura. Número atômico, número de massa, isótopos, massa atômica. 
Elementos químicos e Tabela Periódica. Reações químicas. 9 Fórmulas químicas. Balanceamento de equações 
químicas. Aspectos quantitativos das transformações químicas. Leis ponderais das reações químicas. 
Determinação de fórmulas químicas. Grandezas Químicas: massa, volume, mol, massa molar, constante de 
Avogadro. Cálculos estequiométricos. 10 Propriedades de materiais. Estados físicos de materiais. Mudanças 
de estado. Misturas: tipos e métodos de separação. Substâncias químicas: classificação e características 
gerais. Metais e Ligas metálicas. Ferro, cobre e alumínio. Ligações metálicas. Substâncias iônicas: 
características e propriedades. Substâncias iônicas do grupo: cloreto, carbonato, nitrato e sulfato. Ligação 
iônica. Substâncias moleculares: características e propriedades. Substâncias moleculares: H2, O2, N2, Cl2, 
NH3, H2O, HCl, CH4. Ligação Covalente. Polaridade de moléculas. Forças intermoleculares. Relação entre 
estruturas, propriedade e aplicação das substâncias. 11 Ocorrência e importância na vida animal e vegetal. 
Ligação, estrutura e propriedades. Sistemas em Solução Aquosa: Soluções verdadeiras, soluções coloidais e 
suspensões. Solubilidade. Concentração das soluções. Aspectos qualitativos das propriedades coligativas das 
soluções. Ácidos, Bases, Sais e Óxidos: definição, classificação, propriedades, formulação e nomenclatura. 
Conceitos de ácidos e base. Principais propriedades dos ácidos e bases: indicadores, condutibilidade elétrica, 
reação com metais, reação de neutralização. 12 Transformações químicas e energia calorífica. Calor de 
reação. Entalpia. Equações termoquímicas. Lei de Hess. Transformações químicas e energia elétrica. Reação 
de oxirredução. Potenciais padrão de redução. Pilha. Eletrólise. Leis de Faraday. Transformações nucleares. 
Conceitos fundamentais da radioatividade. Reações de fissão e fusão nuclear. Desintegração radioativa e 
radioisótopos. 13 Transformações Químicas e velocidade. Velocidade de reação. Energia de ativação. Fatores 
que alteram a velocidade de reação: concentração, pressão, temperatura e catalisador. 14 Caracterização do 
sistema em equilíbrio. Constante de equilíbrio. Produto iônico da água, equilíbrio ácido-base e pH. 
Solubilidade dos sais e hidrólise. Fatores que alteram o sistema em equilíbrio. Aplicação da velocidade e do 
equilíbrio químico no cotidiano. 15 Características gerais dos compostos orgânicos. Principais funções 
orgânicas. Estrutura e propriedades de Hidrocarbonetos. Estrutura e propriedades de compostos orgânicos 
oxigenados. Fermentação. Estrutura e propriedades de compostos orgânicos nitrogenados. Macromoléculas 
naturais e sintéticas. Noções básicas sobre polímeros. Amido, glicogênio e celulose. Borracha natural e 
sintética. Polietileno, poliestireno, PVC, Teflon, náilon. Óleos e gorduras, sabões e detergentes sintéticos. 
Proteínas e enzimas. 16 Química no cotidiano. Química na agricultura e na saúde. Química nos alimentos. 
Química e ambiente. Aspectos científico-tecnológicos, socioeconômicos e ambientais associados à obtenção 
ou produção de substâncias químicas. Indústria Química: obtenção e utilização do cloro, hidróxido de sódio, 
ácido sulfúrico, amônia e ácido nítrico. Mineração e Metalurgia. Poluição e tratamento de água. Poluição 
atmosférica. Contaminação e proteção do ambiente. 17 Petróleo, gás natural e carvão. Madeira e hulha. 
Biomassa. Biocombustíveis. Impactos ambientais de combustíveis fosseis. Energia nuclear. Lixo atômico. 
Vantagens e desvantagens do uso de energia nuclear. 18 Estrutura e fisiologia celular: membrana, citoplasma 
e núcleo. Divisão celular. Aspectos bioquímicos das estruturas celulares. Aspectos gerais do metabolismo 
celular. Metabolismo energético: fotossíntese e respiração. Codificação da informação genética. Síntese 
protéica. Diferenciação celular. Principais tecidos animais e vegetais. Origem e evolução das células. Noções 
sobre células-tronco, clonagem e tecnologia do DNA recombinante. Aplicações de biotecnologia na produção 
de alimentos, fármacos e componentes biológicos. Aplicações de tecnologias relacionadas ao DNA a 
investigações científicas, determinação da paternidade, investigação criminal e identificação de indivíduos. 
Aspectos éticos relacionados ao desenvolvimento biotecnológico. Biotecnologia e sustentabilidade. 19 
Princípios básicos que regem a transmissão de características hereditárias. Concepções pré-mendelianas 
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sobre a hereditariedade. Aspectos genéticos do funcionamento do corpo humano. Antígenos e anticorpos. 
Grupos sanguíneos, transplantes e doenças auto-imunes. Neoplasias e a influência de fatores ambientais. 
Mutações gênicas e cromossômicas. Aconselhamento genético. Fundamentos genéticos da evolução. 
Aspectos genéticos da formação e manutenção da diversidade biológica. 20 – Níveis de organização dos seres 
vivos. Vírus, procariontes e eucariontes. Autótrofos e heterótrofos. Seres unicelulares e pluricelulares. 
Sistemática e as grandes linhas da evolução dos seres vivos. Tipos de ciclo de vida. Evolução e padrões 
anatômicos e fisiológicos observados nos seres vivos. Funções vitais dos seres vivos e sua relação com a 
adaptação desses organismos a diferentes ambientes. Embriologia, anatomia e fisiologia humana. Evolução 
humana. Biotecnologia e sistemática. 21 Ecossistemas. Fatores bióticos e abióticos. Habitat e nicho ecológico. 
A comunidade biológica: teia alimentar, sucessão e comunidade clímax. Dinâmica de populações. Interações 
entre os seres vivos. Ciclos biogeoquímicos. Fluxo de energia no ecossistema. Biogeografia. Biomas 
brasileiros. Exploração e uso de recursos naturais. Problemas ambientais: mudanças climáticas, efeito estufa; 
desmatamento; erosão; poluição da água, do solo e do ar. Conservação e recuperação de ecossistemas. 
Conservação da biodiversidade. Tecnologias ambientais. Noções de saneamento básico. Noções de legislação 
ambiental: água, florestas, unidades de conservação; biodiversidade. 22 A biologia como ciência: história, 
métodos, técnicas e experimentação. Hipóteses sobre a origem do Universo, da Terra e dos seres vivos. 
Teorias de evolução. Explicações pré-darwinistas para a modificação das espécies. A teoria evolutiva de 
Charles Darwin. Teoria sintética da evolução. Seleção artificial e seu impacto sobre ambientes naturais e 
sobre populações humanas. 23 Aspectos biológicos da pobreza e do desenvolvimento humano. Indicadores 
sociais, ambientais e econômicos. Índice de Desenvolvimento Humano. Principais doenças que afetam a 
população brasileira: caracterização, prevenção e profilaxia. Noções de primeiros socorros. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Aspectos sociais da biologia: uso indevido de drogas; gravidez na adolescência; 
obesidade. Violência e segurança pública. Exercícios físicos e vida saudável. Aspectos biológicos do 
desenvolvimento sustentável. 
ÁREA DE CONHECIMENTO: LINGUAGENS 
1 Estudo do texto: as sequências discursivas e os gêneros textuais no sistema de comunicação e informação 
– modos de organização da composição textual; atividades de produção escrita e de leitura de textos gerados 
nas diferentes esferas sociais – públicas e privadas. 2 Estudo das práticas corporais: a linguagem corporal 
como integradora social e formadora de identidade – performance corporal e identidades juvenis; 
possibilidades de vivência crítica e emancipada do lazer; mitos e verdades sobre os corpos masculino e 
feminino na sociedade atual; exercício físico e saúde; o corpo e a expressão artística e cultural; o corpo no 
mundo dos símbolos e como produção da cultura; práticas corporais e autonomia; condicionamentos e 
esforços físicos; o esporte; a dança; as lutas; os jogos; as brincadeiras. 3 Produção e recepção de textos 
artísticos: interpretação e representação do mundo para o fortalecimento dos processos de identidade e 
cidadania – Artes Visuais: estrutura morfológica, sintática, o contexto da obra artística, o contexto da 
comunidade. Teatro: estrutura morfológica, sintática, o contexto da obra artística, o contexto da 
comunidade, as fontes de criação. Música: estrutura morfológica, sintática, o contexto da obra artística, o 
contexto da comunidade, as fontes de criação. Dança: estrutura morfológica, sintática, o contexto da obra 
artística, o contexto da comunidade, as fontes de criação. Conteúdos estruturantes das linguagens artísticas 
(Artes Visuais, Dança, Música, Teatro), elaborados a partir de suas estruturas morfológicas e sintáticas; 
inclusão, diversidade e multiculturalidade: a valorização da pluralidade expressada nas produções estéticas 
e artísticas das minorias sociais e das pessoas com necessidades educacionais especiais. 4 Estudo do texto 
literário: relações entre produção literária e processo social, concepções artísticas, procedimentos de 
construção e recepção de textos – produção literária e processo social; processos de formação literária e de 
formação nacional; produção de textos literários, sua recepção e a constituição do patrimônio literário 
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nacional; relações entre a dialética cosmopolitismo/localismo e a produção literária nacional; elementos de 
continuidade e ruptura entre os diversos momentos da literatura brasileira; associações entre concepções 
artísticas e procedimentos de construção do texto literário em seus gêneros (épico/narrativo, lírico e 
dramático) e formas diversas; articulações entre os recursos expressivos e estruturais do texto literário e o 
processo social relacionado ao momento de sua produção; representação literária: natureza, função, 
organização e estrutura do texto literário; relações entre literatura, outras artes e outros saberes. 5 Estudo 
dos aspectos linguísticos em diferentes textos: recursos expressivos da língua, procedimentos de construção 
e recepção de textos – organização da macroestrutura semântica e a articulação entre ideias e proposições 
(relações lógico-semânticas). 6 Estudo do texto argumentativo, seus gêneros e recursos linguísticos: 
argumentação: tipo, gêneros e usos em língua portuguesa – formas de apresentação de diferentes pontos de 
vista; organização e progressão textual; papéis sociais e comunicativos dos interlocutores, relação entre usos 
e propósitos comunicativos, função sócio-comunicativa do gênero, aspectos da dimensão espaço-temporal 
em que se produz o texto. 7 Estudo dos aspectos linguísticos da língua portuguesa: usos da língua: norma 
culta e variação linguística – uso dos recursos linguísticos em relação ao contexto em que o texto é 
constituído: elementos de referência pessoal, temporal, espacial, registro linguístico, grau de formalidade, 
seleção lexical, tempos e modos verbais; uso dos recursos linguísticos em processo de coesão textual: 
elementos de articulação das sequências dos textos ou à construção da microestrutura do texto. 8 Estudo 
dos gêneros digitais: tecnologia da comunicação e informação: impacto e função social – o texto literário 
típico da cultura de massa: o suporte textual em gêneros digitais; a caracterização dos interlocutores na 
comunicação tecnológica; os recursos linguísticos e os gêneros digitais; a função social das novas tecnologias. 
ÁREA DE CONHECIMENTO: MATEMÁTICA 
1. Operações em conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais e reais), desigualdades, divisibilidade, 
fatoração, razões e proporções, porcentagem e juros, relações de dependência, grandezas, sequências e 
progressões, princípios de contagem. 2 Características de figuras geométricas planas e espaciais, grandezas, 
unidades de medidas e escalas, comprimentos, áreas e volumes, ângulos, posições de retas, simetrias de 
figuras planas ou espaciais, congruência e semelhança de triângulos, teorema de Tales, relações métricas nos 
triângulos, circunferências, trigonometria do ângulo agudo. 3 Representação e análise de dados, medidas de 
tendência central (médias, moda e mediana), desvios e variância, noções de probabilidade. 4 Gráficos e 
funções, funções algébricas do 1º e do 2º graus, polinomiais, racionais, exponenciais, logarítmicas, equações 
e inequações, relações no ciclo trigonométrico e funções trigonométricas. 5 Plano cartesiano, retas, 
circunferências, paralelismo e perpendicularidade, sistemas de equações. 
 

FERNANDO LUIS DIAS 
Gerente Sênior de Recursos Humanos do SESI/SP 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA PREVISTO 

 

Atividade Datas previstas 

Período de solicitação de inscrição com isenção de 
taxa de inscrição 

4 a 10/10/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Período de solicitação de inscrição  
4 a 18/10/2023 

Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 
dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Disponibilização do link para verificação de 
deferimento da foto encaminhada na inscrição e 
prazo para novo envio de foto que atenda às 
determinações do sistema 

19 e 20/10/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
isenção de taxa de inscrição  

16 a 18/10/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação provisória da solicitação de 
atendimento especializado (sem considerar 
pagamento) 

16 a 18/10/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da solicitação de isenção de taxa de 
inscrição 

17 e 18/10/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Prazo para a interposição de recursos contra o 
indeferimento da solicitação de atendimento 
especializado 

17 e 18/10/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Consulta à situação final da solicitação de isenção de 
taxa de inscrição 

24/10/2023 

Data final para o pagamento da taxa de inscrição 25/10/2023 

Consulta à situação final da solicitação de 
atendimento especializado (considerando 
pagamento) 

31/10/2023 

Divulgação do edital que informará a 
disponibilização da consulta aos locais de provas 

6/11/2023 

Aplicação das provas objetivas  19/11/2023 

Consulta individual aos gabaritos oficiais 
preliminares das provas objetivas 

20 a 22/11/2023 
Das 19 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Prazo para a interposição de recursos quanto às 
questões formuladas e(ou) aos gabaritos oficiais 
preliminares divulgados 

21 e 22/11/2023 
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último 

dia (horário oficial de Brasília/DF) 

Divulgação dos gabaritos preliminares das provas 
objetivas 

23/11/2023 

Divulgação do edital de resultado final nas provas 
objetivas 

8/12/2023 
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* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência do SESI/SP e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será previamente comunicada por meio de 
edital. 
** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem divulgados na internet, no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/sesi_sp_23. 
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ANEXO II 
MODELO DE LAUDO PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

(candidatos que se declararam com deficiência) 
 

Atesto, para fins de participação em processo seletivo, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, 
portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) físico(s), auditivo(s), 
visual(is), intelectual(is) ou 
psicossocial(is)/mental(is)___________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
____________________________________, CID-10 ________________, que resulta(m) no 
comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________.  

Informo, ainda, a provável causa do 
comprometimento________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________. 
 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 
 
 

Assinatura e carimbo do(a) Médico(a) 
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ANEXO III 
LOCAIS DE PROVA E POSSÍVEIS LOCALIDADES DE VAGA 

 

Agudos Guarulhos Presidente Epitácio 

Alumínio Hortolândia Presidente Prudente 

Álvares Machado Igaraçu do Tietê Regente Feijó 

Americana Indaiatuba Registro 

Amparo Itapetininga Ribeirão Pires 

Andradina Itapeva Ribeirão Preto 

Araçatuba Itapira Rio Claro 

Araraquara Itatiba Salto 

Araras Itu Santa Bárbara d´Oeste 

Assis Jaboticabal Santa Cruz do Rio Pardo 

Avaré Jacareí Santa Rita do Passa Quatro 

Bariri Jandira Santana de Parnaíba 

Barra Bonita Jardinópolis Santo Anastácio 

Barretos Jaú Santo André 

Batatais José Bonifácio Santos 

Bauru Jundiaí São Bernardo do Campo 

Bebedouro Leme São Caetano do Sul 

Birigui Lençóis Paulista São Carlos 

Boituva Limeira São João da Boa Vista 

Botucatu Lorena São José do Rio Preto 

Bragança Paulista Marília São José dos Campos 

Brotas Matão São Paulo – Centro 

Caçapava Mauá São Paulo – ZL 

Cajamar Mirandópolis São Paulo – ZN 

Campinas Mococa São Paulo – ZO 

Campo Limpo Paulista Mogi das Cruzes São Paulo – ZS 

Carapicuíba Mogi Guaçu São Roque 

Catanduva Monte Alto Sertãozinho 

Cerquilho Nova Odessa Sorocaba 

Cotia Osasco Sumaré 

Cruzeiro Osvaldo Cruz Suzano 

Cubatão Ourinhos Tambaú 

Descalvado Paraguaçu Paulista Tatuí 

Diadema Pederneiras Taubaté 

Fernandópolis Penápolis Valinhos 

Ferraz de Vasconcelos Pindamonhangaba Vinhedo 

Franca Piracicaba Votorantim 

Garça Pirassununga Votuporanga 

Guararapes Porto Ferreira   

 


